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PORTARIA Nº 42/2026 

 

O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Itaguaçu/ES, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade e a eficiência dos serviços 

públicos essenciais prestados por esta Autarquia; 

CONSIDERANDO a ocorrência de demanda administrativa e operacional superveniente, 

que exige o imediato retorno do servidor às suas funções; 

CONSIDERANDO o interesse público e a conveniência administrativa; 

RESOLVE: 

Art. 1º Interromper as férias anteriormente concedidas ao servidor EDEMIR DE 
PAULA MENDES, por motivo de necessidade do serviço, conforme Portaria nº 35/2026, 

após o usufruto de 0 (zero) dias de férias. 

Art. 2º O saldo remanescente de 30 (trinta) dias de férias será oportunamente 
reagendado, em data a ser definida pela Administração, observada a legislação vigente. 

Art. 3º Ficam assegurados ao servidor todos os direitos relativos ao período de férias já 

usufruído e ao saldo a ser gozado posteriormente. 

Art. 4º Esta Portaria tem efeito a partir da data de sua publicação. 

 

Itaguaçu/ES, 08 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________ 

Claudismar Buss 
Diretor 

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
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